
Decreto n º 39 /2024 que altera composição do Decreto nº032 de 18 de maio de 2023. 

com exclusão de  membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA 

do Município de 

Desterro do Melo  e do Conselho Gestor da APA Alto Xopotó contida no Decreto 32/2023 e 

dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Desterro do Melo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, e em especial a contida no inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, 

 

Considerando os requerimentos de Alípio Ferreira de Lima Filho, datado em 07/06/2024 e 

Paulo Angelo Lopes da Silva, datado em 07/06/2024 com pedidos dos interessados com 

exclusão de respectivos nomes como titulares e ou suplentes de Conselhos no âmbito do 

Executivo Municipal    

 

Decreta: 

 

Artigo 1º Ficam excluídos a pedido dos interessados, os membros Alípio Ferreira de Lima Filho 

e  Paulo Angelo Lopes da Silva,  como titulares e ou suplentes da representatividade do Poder 

Legislativo Municipal contida no inciso IV do artigo 1º do Decreto 32/2023 

 

IV- Representantes do Poder Legislativo: 

................................................................. 

................................................................. 

 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Desterro do Melo, 05 de julho de 2024. 

 

Mayara Garcia Lopes da Silva Tafuri, prefeita municipal 


